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1 OBJETIVOS 

Regulamentar as responsabilidades e as formas de transporte dos pacientes no âmbito hospitalar, visando 
garantir a segurança e evitar e/ou reduzir a ocorrência de eventos adversos. 

2 RESPONSÁVEIS  

2.1 Enfermeiro; 

2.2 Técnico de enfermagem; 

2.3 Auxiliar de enfermagem. 

3 MATERIAIS NECESSÁRIOS  

3.1 Luva de procedimentos e outros EPI’s se necessário; 

3.2 Prontuário do paciente; 

3.3 Medicações do paciente; 

3.4 Pertences pessoais do paciente; 

3.5 Pedidos de exames a serem realizados com data e horário quando já agendados; 

3.6 Cadeira de rodas ou maca de transporte, conforme condições e necessidades do paciente. 

4 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

4.1 Cabe ao Enfermeiro da Unidade Origem: 

4.1.1 Avaliar e registrar no prontuário o estado geral do paciente; 

4.1.2 Analisar risco benefício do transporte; 

4.1.3 Entrar em contato com o Enfermeiro da Unidade receptora, informando as condições clínicas do 
paciente, tipo de precaução a ser adotada, os dispositivos em uso e os exames e procedimentos 
previstos com data e horário; 

4.1.4 Selecionar o meio de transporte que atenda as necessidades de segurança do paciente, 

4.1.5 determinando quem acompanhará o paciente (conforme resolução COFEN- 588/2018); 

4.1.6 Definir, organizar e atribuir funções à equipe de enfermagem que participará do transporte; 

4.1.7 Prever intercorrências e/ou complicações e preveni-las; 

4.1.8 Acompanhar o paciente durante o transporte; 

4.1.9 Solicitar a equipe de limpeza que realize a higienização do local e desinfecção do leito que foi 
desocupado; 

4.1.10 Registrar a transferência no livro de ocorrências do setor. 

4.2 Cabe ao Técnico/Auxiliar de Enfermagem da Unidade de Origem: 

4.2.1 Preparar o paciente, verificar integridade e se necessário conter o paciente; 

4.2.2 Acompanhar o paciente até o local onde deverá permanecer; 
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4.2.3 Levar os pertences (prontuário e exames) e medicação do paciente para o setor; 

4.2.4 Comunicar ao Enfermeiro da Unidade de Destino as intercorrências durante o transporte; 

4.2.5 Reorganizar a Unidade após a transferência; 

4.2.6 Registrar o destino do paciente no livro de ocorrências. 

4.2.7 Equipe de Transporte – Durante o transporte: 

4.2.8 Avaliar as condições de segurança dos equipamentos a serem utilizados no transporte; 

4.2.9 Monitorar o nível de agressividade, consciência e as funções vitais, de acordo com estado geral do 
paciente; 

4.2.10 Utilizar medidas de proteção para assegurar a integridade física do paciente; 

4.2.11 Redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes obesos, idosos, agressivos ou sob sedação. 

4.3 Cabe ao Enfermeiro da Unidade Receptora: 

4.3.1 Receber as informações passadas pelo Enfermeiro do setor de origem, atentando para as condições 
clínicas e psicológicas do paciente, o tipo de precaução a ser adotada, a medicação em uso, os 
exames e procedimentos previstos com data e horário; 

4.3.2 Providenciar a organização do leito/setor para receber o paciente; 

4.3.3 Definir, organizar e atribuir funções à equipe de enfermagem que irá cuidar do paciente;   

4.3.4 Avaliar o estado geral do paciente na chegada, observando a necessidade de alguma intervenção; 

4.3.5 Organizar os pertences recebidos (prontuário, exames) e medicação; 

4.3.6 Registrar a transferência no livro de ocorrências do setor. 

4.4 Cabe ao Técnico/Auxiliar de Enfermagem da Unidade Receptora: 

4.4.1 Receber o paciente e acomodá-lo no leito, se necessário elevar grades e cabeceira (quando indicado) 

4.4.2 Conferir a medicação e pertences do paciente; 

4.4.3 Comunicar ao Enfermeiro qualquer Intercorrência observada; 

4.4.4 Verificar Sinais Vitais; 

4.4.5 Registrar as condições de chegada do paciente no livro de ocorrências do setor. 

5 RECOMENDAÇÕES 

5.1   Em caso de transferência de um setor para outro, dar preferência para os horários após a higienização 
e medicação; 

5.2  Quando houver mais de um paciente para ser transferido para o mesmo setor, sugere-se o intervalo de 
30 minutos, porem poderá ser acordado entre os enfermeiros conforme possibilidade dos setores; 

5.3  Respeitar as indicações de precauções(contenção), conforme condição do paciente:  

5.3.1 Precaução por contato – luvas de procedimento e jaleco; 

5.3.2 Precaução por gotículas – mascara cirúrgica para os profissionais e para o paciente; 

5.3.3 Precaução de Proteção – máscara cirúrgica para o paciente. 
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6 AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE (EVENTO ADVERSO) 

Todas as intercorrências e intervenções de enfermagem durante o processo de transporte devem ser 

registradas no prontuário do paciente. 

7 FLUXOGRAMA 

 

8 REFERÊNCIAS  
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9 ANEXO  

Não se aplica  

10 HISTÓRICO DE REVISÃO 
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